
INDICAÇÃO Nº 
3582
, DE 2009

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através da Secretaria da Saúde para que sejam liberados recursos financeiros para compra de equipamentos para a Creche Santa Izabel no município de Matão.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete ofício, datado de 24 de novembro de 2009, assinado pelo Padre Amador Ramon, Vereador do município de Matão, reivindicando a liberação de recursos para compra de equipamentos para a Creche Santa Izabel, naquela localidade.

Conforme informa o Sr. Vereador, a Creche Santa Izabel é uma entidade declarada de Utilidade Pública Estadual e Federal que assiste atualmente 125 crianças com idade entre 4 meses e 6 anos de idade e vem passando por sérias dificuldades financeiras a ponto de inviabilizar sua manutenção.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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